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ESTATUTO DA APAE DE AGROLÂNDIA

CAPiTULO I

De Denominaçio, Sede e Fins

Art.l.-AAssociaçãodePaiseAmigosdosExcepcionaisdeAcrolândiaou,abreviadamente,Apaede
Aqrolândia tundada em e's"murf,l 'ia'ri;;;;;iã;" "rço 

dti e86 nesu cidade de Agrolândia' passa

a legular-se por este Esatuto' pe'üi";;;ttt" tntemo e pelá legislaçâo civil em vigor'

Aí.2.-AApaedeAgrolândiaéumaassociaçãocivil.beneficenredeassistênciasocial'comatuação
nas áreâs de assistência '**i'"la'"""ií"'-i'il"' 

o'"""ca*:t'."*l Êlltlil"llill#li";"';:"':;

:ffi,r,*i*,;,:ult*:*x,^'m:i.1'::":f.T:"iT""':Hü;âilk;;,;;l7, 
baino cen,ro de

Agrolândia. e foro no municipto ãt iã*u'J<l c""tral' estado de Santa Cararina'

Aí. 3. _ A Apae de Agrolândia tem por MlsSÃo prg.o::, e aíicular ações de defesa de direitos e

nrevencão. orientações' ,*"*'í"'1"''!*iiã'' ãp"il'a t"*iri""ái"tú"tdas à melhoria da qualidade dc

lid, du p"r.ou .om oeÍicicnciai ar Jo"rist'"'ç"ü ü "'" totiedadejusta e solidária'

An.4.-AApaedeÀgrolândiaadotacomosímboloaÍiguradaÍlormargaridaocompétalasamarelas'
centÍo laranja. pedúnculo 

" 
ou;tiil*;;;"t''"" a" "t" r"Jt' i"aàãpor duas mãos em períil' na

cor cinza. desnivetuau'' "u "fr §'ü";;;;; " :y::"1i:Sllt* :J,tffi::1;*flilI'o;:.;
;;ã;;"s de louro' contendo untas tblhas quanto loren

Parásraío Único - Autilização e a aplicação do símbolo do mo-vimento apaeano deverá observar cores'

:ffi:,,:affi :j;#'Êâ';[J;Ko:'r,Í'#:ffliil:yiffi 
"'"'''ã"""r"*idadecomomanuar

An. 5. - A bandeira * llT-1"dif:.^',*dJl"T.jil'lxllil'i:J:iÍ:"il"''.r".:[:;J:i" 
movimenro

apaeano e o nome da APae' tera

parágraf, úyico .-.e;":{""ji"*t"iã:r;;,"1j.,:*:#3.ilflâ;eF##r:iTi"T"ifffi:::.o*"*
estar em conformidade com o n

Art. 6" _ os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o Manual Básico

_ (crimoniat do Rede Apae."ü'üilff;ffi;ã.ãiáo r'rr"r"rá'iã^ npu"', para organização de seus

protocolos.

AÍ1.7.-odialldedezembroéconsagradocomoDiaNacionaldasApaes(Leinol0.242..de19de
junho de 2001). e devera' oo"'"to'f "rnt"i"'êt 

J"rno'"do 
"om 

o hasteamento da bandeira da Apae'

An. 8" - Considera-sc "Excepcional" ou "Pessoa. com D-eficiência' aquela que tem impedimento de

longo prazo de naturcza n'itá' '""i"f 
intelectual-ou *n*tiãi' ot q'àit' 

"rn 
interação com diversas

barreiras, podem obsrrurr su" ilü;;il;i.nu " 
.r.tiru n".o"iedade, em igualdade de condições com

o Distrito Federal

t

as demais Pessoas.



Art. 9" - São os seguintes os Íins e objetivos desta Apae' nos limites temitoriais

;;ilrá., ";;;ô;ãt "tl"iauatti" 
nn'uilauat' ut relevância pública e social' em

Serviço Crvil dâs Pêssoâs
6e Írlulo e

rombudô cenlÍâl

seu munlclplo,
especial:

l_oromoveramelhoriadaqualidadedevidadaspessoascomdeficiência'preferencialmenteintelectual
e múltipla, e transtomos globais ào desenvolvimento' em seus ciclos de vida: crianças' adolescentes'

adulros e idosos, buscando a.d'#-ffi';;;;i"iá"-.à.ia o pleno exercício da cidadania:

ll_DromoveÍaopúblicodefinidonoincisolaintegrâçiloàvidacomunitárianocampodaassistência
social. realizando u"nai'"nto' 

"u""t"oà"nto' 
dãfesa e garaitia de direitos' de forma isolada ou

cumutariva às pessoas com d"il'!i::il;i;""1".1,,.iL inia"ctu"r e múltipla' e paÍa suas familias;

lll - promovera habilitação e reabilitação dapessoa c"'d:fl:'^ê.:tf;Xe;:ff':n'ff;:illn:|;:1:;J;::

::",:lf'J;***:':J[:::;'ff:'1'i"'d.J'::'J[:'ffi1::]d" 
s"*iço', prosramas ou projetos

socioassistenciais;

lV_prestarserviçosdeeducaçãoespecialàspessoascomdeficiência,preferencialmenteintelectuale
múltipla;

V - oferecer serviços na área da saúde' desde a prevenção' visardo assegurar uma melhor qualidade de

vida para as pessoas 
"orn 

atntià'JüiÀit'*"iãrrn"nté intelectual e múltipla'

Art. l0 - Para consecuçâo de seus fins' a Apae se propõe a:

| - executar serviços.plosÍ?mas' projetos e beneric'::-:'1"^?::'l*'.'i|lli.ií1',}t'fill'H'HH,ffi[,:

ilii*iru;.:*'xí:xffiffil:á ffiiffiv,"","^::'';1ffiili;m;rcãã ár u*' benenc os e

encaminhamenlos;

,-prestarserviç*:"^i::lgT:f"Hffi fiff ::il:::fi jlf,Ji1ffijiff '":h!rr,,üUf-::
dos direitos socioassistenclals-' (
novos direiros. proroçao o" 

",oiij;i;:*üil;.r,"'dasdesigualdàdes 
íciais' aniculação com órgãos

públicos de defesa de direitos' tilüiilt; il;i;o da políricaãe assistência sociall

III-orcstarserviçosdeeducaçãoespecialàspessoascomdeÍiciência,queteminícionaeducaçãoinfantil

" 
estlnde_se ao tongo Ou ,iau, ui'J'nlo ui ffi;ã;;lvimento da pessoa' seu preparo paÍa o exeÍcrcro

;"-;i;;;;;; ;.ra lualificaçâo Para o trabalho;

rv-promovercamp--lT lTl?ff"':üTfJ:J:',#:'j#;ffl1TJf:l',"::'#1ffi1,""f;fiTlT[:
llll*il';,1'ffif,l1il, illli"';il1;r;H:ü;;r";;;;d,*," interectuar e múrtipra" bem como a

rÉalização das Íinalidades da Apae;

V - incentivar a paíicipação da comunidadc e das instituições núblicas e privadas nas ações e nos

programas voltados à pr"r""ião"".'il"ããiarr"ri. d" pár*"'"o. deÍiciência, preferencialmente

intelectual e múltiPla:

1
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Servho Civil das Psisôâ§
N as Oe Trtulo e

TÍomb(lóo Cerfial

Vl-promoverparceriascomacomunidadeecominstituiçõespúblicaseprivadas.,oponunizandoa
habiliração e a colocação da pessJai", ã"i"rãr.i" preferencialmente inrelectual e múttipla. no mundo

do trabalho;

vll - participar do intercâmbio entr€ as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações congêneres

" ^ 
ií"l,uiio.t oficiais municipais. nacionais e intemacionais;

vIÍI-manterpublicaçõestécnicasespecializadassobretrabalhoseassuntosrelativosàcausaeàÍilosofia
do Movimento APaeano;

IX - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas fisicas;

X.firmarparceriqscomentidadescoirmãseanálogas,soliciurereceberrecursosdeórgãospúblicose
privados, e as contribuições de pessoas fisicas ejurídicas;

Xl_oroduzirecomercializarprodutosêseÍviçoscomousemcessãodemãodeobra,paramanutenção
il *ri#t; d.;ãà;il;;í;;;;;"içoi p"'oao'; implantar e manter qualquer atividade-meio'

como insrrumenlo O" 
"upt 

çao o"]"-.-uoot, à.t4" qu. o t"trltado operacional seja aplicado integralmente

nos obietivos estatuúrios. . q;;"e.dil sJ;a r"girtraaa segregadamente em sua contabilidade

destacaias em suas Notas Explicativas'

XII - fiscalizar o uso do nome ..Associação de pais e Amigos dos Excepcionais", do. símbolo.e da sigla

A;;",'ffi*""il r* i"a*ia"'i-nJ"ãçaoaa" npa"s aã estado ou à Federação Nacional das Apaes;

Xltl-promovermeiosparaodesenvolvimentodeatividadesextracurricularesparaosseusassistidose
às suas famílias;

Xlv_ desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de

abrigamentos;

XV_apoiare/ougerencíarcasas.larespâraaspessoascomdefici&rcia,preferencialmenteintelectuale
múltipia, em situição de risco social ou abandono;

XVI-garantirap8Íticipaçãoefetivadaspe!§oascomdeÍiciência,preferencialmenteintelectuale
múltipla, na gestâo das Apaes;

XVII - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu municÍpio' os objetivos, programas e a política

da Federação das Apaes d" ,.[;;;ili"ott"çat Nacional dás Apaes' promovendo' assegurando e

defendendo o pmgrcsso, " 
p*;;i", ;;*diuitiiade e a unidade o.gâni"a e filosófica do Movimento

Apaeano;

XVIII - atuar na definição da politica municipal de atendimento à pessoa com deficiência'

pr"i"i.n"iurr.nt. intelectual . 'f'f[ipi"' "nl 
*n'onântiu com a política adotada pela Federação das

[p"";à; É;ú" 
" 

pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execuçãol

XIX_articular,juntoaospoderespúblicosmunicipaiseàsentidadesprivadas,políticasqu€.assegurem
;;àJ;;i;; Oo, air"lio, ãu pJr*a com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;
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Serviço Regrslrf rv,t oas nessoas

,I""Jmry;:fi 
"',".:'31ff ",

XX - encarregar-se, em âmbito

pessoa com deficiência' Preferen
e de obras esPecializadas;

municipal, da,iivulgação de informaçôes sobre assuntos referentes à

"iuiln"ni. 
intelectual-e múltipla' incentivando a publicação de trabalhos

XXI-compilare/oudiwlgarasnormÍ§legaiseosrcgulamentaresfederais,estaduaisemunicipais,
relarivas à pessoa com a"n.iên"ir,"páãr.i"üf r*rc útelectual e múltipla, provocando a ação dos

órgãos municipais competentes nolltiOo ao 
""primento 

e do aperfeiçoamento da legislação;

XXII - promover e/ou estimular a realização de estatísticas'.estudos e pesquisas em relação à causa da

^êcG.,â 
..,m 4eficiência. ,r"r"r"n.i"ril.irl-inàtectrat e múltipla. propiciando o avanço cientÍfico e a

;;;;;; r;;É;;UP""itação dos profissionais e voluntários que atuam na Apae;

XXI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência' de

promoçâo. de proteção. a" in"rrraã. o" à"fesa e de garanria-de direitoi da pessoa com deficiência.

;;;il;;ili. intelectual 
" 

,ur,ipr" de apoio e oriãntação à sua família e à comunidade;

XXIV-estimular,apoiaredefenderodescnvolvimentop€ÍnanentedosserviçosprestadospelaApae'
impondo_se a observância 0", ,"i. 

"giart 
padrões de éiica e de eficiência, de acordo com o conceito

do Movimento APaeano;

XXV - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados' pelos meios disponíveis;

XXVI_desenvolveroprogramadeautodefensoria'garantindoapaíicipaçãoefetivadaspessoascom
à"n"ien"ia, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae;

XXVII-promoverearticularserviçoseprogramasdeprevenção'educação'-saúde'assistênciasocial'
.rü", f á"i,i.U"lho, visando à plena inciusão da pessoà com ieficiência, preferencialmente intelectual

e múltipla.

Arr.ll-AApaedeAgrolândiaintegra.se,porfiliação,àFederaçãoNacionaldasApaes,dcquemrecebe
orientação, assessoru."n,o 

" 
p"r.i.".ão p"o r.o dá nome, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§ l. - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamcnte filiada à Federação

ào seu iespectivo Estado, a cujo Estatuto adere'

§ 2o - A concessão, a utilizâção e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e sigla Apae pela

i,liua" 
"rtao 

condióionadas â observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento Intemo e das

à'""irã"rãã, oúa"s diretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federagão das Apaes dos Esrados.

§ 3. - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril' relatório

iu.in,o O"Luu, à,ividades, plano de uçá", p*u o 
"no 

teguinte, indicando os pontos positivos e negativos

encontrados em sua administração, no exercício'

Art. l2 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira ejurídica perante a Federação das

np"* a" ÊtiJ", F"de.ução Nacional das Apaes, Adminis6ação Pública c entidades. privâdas, nâo

eáãiao, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregatícios entre seus funcionários, dirigentes'

iiàp*üt .1", contrataàos' competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade' o

irrIp.i,*ri" a"r suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas' sociais, de acidentes

áo iáúulfr., pr"ridenciáriás, fiscais e tr-ibutárias, de conformidade com a legislaçâo vigente e/ou práticas

4.
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Sewiço Reg,st,f i",t ars cessoas

,Hffiflmffi:'ii:;.,

Aí.13-AApâedeAgrotândiaéconstituídapornúmeroilimitadodeassociados,pessoasfisicase
iki*,;;r;;ã" i.piir"rtuau-p.1" ólr*."J presidenre que consta do contrato social.

§lo _ são requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade' capacidade legal'

envolvimentocomacausadapessoacomdeficiência.compromissocomasaçõesdesenvolvidaspela
Apae.

§2.-osassociadosnãorcspondem,nemmesmosubsidiariamente,pelasobrigaçõeseencargossoclals

comerciais, financeiras ou bancrírias em vigor'

CAPÍTULOU

Dos As§ocirdos

Seçáo I

Do Quadro Sociel

da Apae.

Sêção lI

D6 Títulos HonoríÍicos

Art.l6-AApaepoderáconccder'cmcasosespeciais'ostítuloshonoríficosdeAgraciadoBenemérito
e Agraciado Honorário.

l_SâoAgraciadosBeneméritosaspersonalidades,Íisicasouiurídicas,queajuízodoConselhode
Administração ou por proporta d-a Oiieto.i" Exccutiva, hajam cóntribuído de maneira apreciável para o

progresso do movimento das APaes'

Aí. l4 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de associados:

I - contribuintes: pessoas fisicas ejurídicas' devidamente cadastradas' que contribuem com aApae por

contribuiçâo regular, em ainr,"i,". ír"ài"ni" ,anifestuçao de vontade em contribuir para a execução dos

obietivos da Apae, firmando ,"..o à" ua..ao de associado; sendo que o volo da pessoa jurídica será

ex'ercido por apenas 0l (um) sócio/diretor representante'

ll - especiais: pessoas com deficiêncig maiores de l6 anos' que estejam matriculâdas nos programas de

atendimento da Apae, seus p"'"iáJ o't"sponsiveis legais' sendôJhes assegurado o direito dc votaÍ

e de serem votadoi, exigindo-se o termo de adesão;

Art,l5-CompeleàApaeexigirdeseusassociadosopermanenteexercíciodecondutaéticadeformaa
preservaÍ e aumentar o conceito do Movimento Apaeano'

5.
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ll _ sâo Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras. quea juízo do-cons:lho de

Administração ou por proposta ã fit*;ilü;;r'ii*hÁ prestalo tele'antes serviços à causa da

pessoa com deficiência ou renhaii;;;il" maneira apreciivel para o progresso da humanidade no

campo da deficiência;

lll-Aconcessãodetítulohonoríficoserádeliberadaemvotaçãosecreta'nomínimo,pordoisterçosda
ôi*ari" É-""r,iva e do Conselho de Administração da Apae'

IV-oConselhodeAdministraçãoeaDiretoriaExecutivaindicarâoumaComissãocompostapor2
(dois) membros da Diretoria ExelvriYrv.. ziàài.jr"ã'iã. ào conselho de edministração, para examinar

as obras e o ,,curriculumrir* " ãã. jrji""a"s, deliberando poÍ votsção de, no mínimo, dois terços dos

Seívlço slr
a§ dê l[ulo e

rômbudo CeílÍal

seus membros.

Seção III

Dos Direitos dos Associados

Art. l7 _ são direitos assegurados aos Associados Especiais e contribuintes, quites com suas obrigações

soclals:

V - A concessão de título honorífico não cria obrigação para o. agraciado em relação à Apae, nem lhe

"r..grã"t 
àit"i,os previstos aos associados contribuintes definidos neste Estatulo'

I_teroseuÍilhooudependentecomdeficiênciamatriculadonaApaeeutilizâr-sedosserviçosporela

lll-proporcandidatosàeleiçãodemembrosdoConselhodeAdministração'ConselhoFiscaleda
Diretoria Executiva da APae;

ÍV-paÍticipardasreuniôesdaDiretoriaExecutivaedoConselhodeAdministraçãodaApae,usandoda
palavra, mas sem direito a voto;

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões' temas paÉ discussão' teses e assuntos de

interesse comum;

vl - oarticioar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo conselho Regional, pela Federação das

epaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes;

VII - apresentar propostas de alteração do Estatuto dâ, Apae^' submetendo-as à apreciação e à aprovação

ao ConLltro ae Ádministração da Federaçâo Nacional das Apaes;

Vlll_participardediferentescomissõestécnicas,deestudoedetrabalhos,quandoconvidadoede
acordo com sua disponibilidade;

lX-requererodesligamentodoquadrosocial,mediantesolicitaçãodirigidaàDiretoriadaApae;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

6
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ll - participar das Assembleias Gerais;



SeÍvlço Rêgr Crvrldas Pessoassl
rcis de Iúulo e

Íonüüdo cenlÍal

Xl_convocarosórgãosdelib€rativosdaApaequandohouverrequerimentodel/5(umquinto)dos
associados.

quite com suas obrigações soctats'

§ l' As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário' não estâo na condição de associados'

exceto quando se enquadrarem 
""Ãã "ssotüaot "ontribuintes 

ou associados especiais'

§ 2" - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados' é necessário que o associado se encontre

§ l" - Os associados contribuintes' quando funcronários da Apae' com vinculo direto ou indireto' não

poderão votar nem ..,"' 'oooo'' 
n"-Ã tãvocar Assembleia óeral Extraondinária'

Scção IV

Das Obrigeç{cs dos A§§ocisdo§

An. l8 - São obrigações dos associados da Apae:

I - manter padrão de condutâ ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do Movimento Apaeano

no municíPio;

ll - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e PrestaÍ todas as informações so|icitadas

pelos órgàos diretivos:

III _ aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae, participando dc

iit r"n-". ..rnit.ões técnicas, de estudo e dc trabalhos;

lV-cumprir.acatarerespeitffasdisposiçõesestatutárias,asresoluçôesdaDiretoriaExecutiva.o
."glrn"iro'intÉrno, bem como as decisõei dos órgãos diretivos da Apae;

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da APae'- quando identificar qualquer susçrita de

inegularidade no funcionamentã J"-.".riçot, para averiguação e providências;

VI _ submeter as propostas de alteração do Estaruto da Apae à aprcciação e à aprovação do conselho de

Administração da Federação Nacional das Apaes'

Seçlo V

Des Penelidades Aplicávels sos Associados

Art.l9_AsinftaçõesaopfresenteEststutoeasirregularidadesdequalquernaturezacometidaspelos
Associados acarrerârão pr"".oir"-"I* " n"nalidades-aplicados pela Diretoria Executiva da Apae' nas

mJalidades de advertência' suspensão e exclusão'

7
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Sarvaço R

N icas do Í ulo e
rornbudo cenlíal

I - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamenBdas pelo Conselho de

^il;ffi;;'.'*ãl 
será aplicada pelo Presidente da Apaer

ll - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo p1az*t 0,8 (oito) anos pam os cargos da Diretoria

;-*-ií;;d"-a*."iho d" edtinittração e do conselho Fiscal'

lll-Exclusãodoquadrosociatquandoasinfraçôesconsistirememdesviodeéticadoassociadocomo
comDonenre do corpo *iur, oo.tJir'p"rJrirràI p.aro". de conduta" filosofia' Estatuto' Regulamenlo e

Resoluções da Apae' da F"dt'ç"â:"#;;;;;;; É'il;" da Federação Nacional das Apaes'

E I 
o - A exclusão seú deliberada e aplicada Pelos mem^bros da Dirctoria ExecÚiva' ad re'ferendum do

[;";ilJ;;;inistraçao para punir raltas muiro graves'

§2"-Fca^ri,i*.fly:j'§[*:rt§H jr::hH§'f.";":;:l*?".'-i!üü,T:::9T"";
infrações Previsus neste antgo

a Assembleia Gerat, ,"' 
""no 'l'l;;J;il.; il; 

à; l5'(quinze) dias' contados da notificação'

§3.-Aexclusãoconsiderar-se.âdeÍ.initivaseoassociadonãorecorrerdapenalidade,noprazoprevisto
no § 2o deste arttgo'

Seção VI

Do Processo de Apuroçlo de lrregularidades oa Apte

Àn. 20 - Diante de irregularidades na Apae' será constituída Comissão de Ética designada pela Federação

dâs Aoaes do Estado uorl p"rá"t?'L"""'i";À;;; q*'nao 
'"ju 

pune das denúncias apresentadas'

.*"undo_r. prazo de I 5 to",*llil'"T p'"ãlir.'..'.*"J" a"r.* ;; íir;.' assegurados aos denunciados

a amPla defesa e o contradltono'

l_onãoatendimento.peloassociado,aosteÍmosda.noti{icacão.suieitrár.lo.áaosprocedimentosde
adverrência, suspensão "" '*"''U;:;;;;;o''[ú 

oi"'o'iu il;;"iii'" da Ãpae "ad referendum" do

ll_AComisúodeÉticacompeteapurarosfarosnoticiadosencaminhandorelatóriocircunstanciado
para a Federação das Apâes do ;ffi;ffi il;ôi'"i"'iu a" ap"e' t" e*peairá parecer conclusivo'

tll-AanálisedosrelatóriosseráfeitapelaDireroria.Exccutiva..adreferendum',doConselhode
Administração da Federação d; Ap;;tl-É*do e/ou da ap* qu" t*p"ãitá Parecer recom^endando a

aplicação das penalidades p*"i;:;;ãt-in'"tu"nçâ"-;-À;"; ou ainda o arquivamento da

denúncia.

lv _ caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os stos de gestão na

Aoae. inctuindo negociação .#;"il;'ilil;;. """n" 
a. diuiàas. .eerta.irâção da documentação'

continuidade dos atenAimento. 
" 

aã. püetàs já e*isrentes, conÍratação e ãispensa de funcionários' entre

Conselho de Administraçâo

*#,.
Ê

outros.
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V - A lntervenção terminará com a eleiçÍto da nova Diretoria da Apae' que' Í§sumindo o cargo'

responsabilizar-se-a po' at 
"oniin'la"a" "J' 

i'"t"fm' iniciuoos' d"ntro ào padrão de ética e unidade do

Movimento Apaeano'

VI - Nos casos em que todos.os procedimentos adotados pela Federaçâo das Apaes do Esudo' no

;,;;;;;',-"*-*,r::,":ildf iíTIf HTj;11i.;Til'i:[Hã"â]&X";;ln:i:'f
mesma Federação comunlcar I I
cassacão da autorização d. ,-?; #;"": ,üiã "'.r.u"b 

ai"", "o. 
remessa dos fúos apurados ao

Ministério Público Estadual e pci"rat' 
'" ú o t"'o' paru ^ i''*iàencias cabíveis' dando-se ampla

divulgação no municíPio'

Vtl - Os Drocedimentos para aplicaçâo das penalidades seÍão reeulamentados no Regimento lnterno ou

por meio de resoluções b.i-rd;r;i"" ;;i;riã'e*""u,in" a^ ÃpÃ' ;"a refe,endum" do conselho de

Administração'

Vlll - O recurso de qualquer penalidad.e aplicada terá efeito

apreciado pela Rssembleia Geral Extraordlnânâ'

CAPÍTULO III

Seção I

Da Organização

Art. 2l - São órgâos da Apae' responsáveis por sua administração:

I - Assembleia Geral;

ll - Conselho de Administraçilo;

Ill - Conselho Fiscal;

lV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

Vl - Conselho Consultivo'

somente devolutivo e será dirigido e

RoMULo AÕ-rlíÀN.
alE/sí'?1-'1Í

§1.-osmembrosdosConselhosdeAdministraçãoe}.iscal,eosdaDiretoriaExecutivadeverãoser
associados conlribrinr". ou ep"."na. ;i;;;.. iirm).uno, preferencialmente com experiência diretiva

no Movimento Apaeano' q'it"' ""'í "* 
obrigações junto à tcsouraria' ou associados espcciais que

comprovem matrícura. rr.quen.iu'r"gJi"*rlf "1, 
,rri*o, l(um) ano, nos programas de atendimento

9

da Apae.

À

Da OrganizaçÀo, do Funcionamento e da Administraçâo da Apae
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§2"oexerciciodasfunçõesdcmembrosdosórgãosindicadosnesteaÍtigonàopodeserremuneradopor
oualouer forma ou rítulo, scndo vedada a distribuição entre os.seus úcios ou associados. conselheiros'

iiratorar, empregados. o"uao*tã't"ito' tt"ntuuit resultados' sobras' excedentes operacionais'

brutos ou liquidos. dividenaot' i'enço"s dc qualquer naturezÀ parricipações ou parcelas do seu

oatrimônio, auferidos mediante ""ã-ã'""r" 
1J l'as atividades' e que os aplique integrahente na

conxcução do respectivo "u:"" 
t"ti"i' at iorma imeaiatu o' por rn"io dà cônstituiçâo de fundo

§3._oscargosdoConselhodeAdministração,doConselhofiscaleodaDiretoriaExecutivadeverão
ser ocupados, sempre que *#;i:";;:;;'nlin-i*o. 30olo de pais ou responsáveis legalmente

patrimonial ou fundo de reserva'

constituídos'

financeiras.

votação direta.

Art. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas' seus cônjuges' descendentes ou ascendentes' conviventes

e oarentes aré o rerceiro grau, que'irilfrilõ;", ííí.rio 
"ontturual 

ou comercial com a Apae' não

poderão inregrar a ,uu Oir"to.i" i*"lrii"", . ."'rêli."fno ae ndíinisração nem o seu Conselho Fiscal'

Art.23-AAssembleiaGeral,ordináriaouExtraordinári4órgãosoberanodaApae,seráconstituída
pelos associados erp"ciui' 

" 
cont-tib'intes que a cla comparecere'm' quites corn suas obrigaçôes snciais e

§ I " _ Terão direito de votar, nas Assembleias cerais os associados especiais que comprovem 111rícula
ã a freouência resrt". na p"to *JoJi"ü;;;;' p'"gramas de at;ndimenio da Apae' e os associados

conrribuinres, exiginao-r" d".t".'l"id"ü';õ;."i;;sociados da Apae há. no mínimo. l (um) ano'

;;;;1",;;"dia "om 
suas obrigações sociais e Íinanceiras'

§2o_Nocasodeprocuraçâo,estadeveráterfirmareconhecidaemcartório,sendoqueooutorganteeo
iutorgado deveráo ser associados da Apae'

§ 3o - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte'

§ 4. _ A Assembleia Geral será instalada pelo presidente da Apae. Na scqu.ênciq serão,procedidas as

"l"içõ". 
do prcsidente 

" 
ao s."."iirio da Àssembleia para conduziÍ os trabslhos. Havendo mais de um

candidato para os cargos de a*rilâ" 
"-S""*ü.io 

au irr".Ut"iu Geral' serão constituídas chapas para

§ 5" - Em caso de empate para os carsos d9 fysi.dente 
e Secretário da Assembleia' considerar-se-á eleito

à Lsociado há mais têmpo no quadro social da Apae'

§ 6" - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a oalavra ao atual Presidente da Apae'

que fará a presução de contas ;;';;;;ã"' apÍesentando o üalanço e o relatório de atividades'

luú*"t"ndo-o. à áprovação da Assembleia Geral'

ROMULO rffi=nxc
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I
§7"-Nasequência,serárealizadaaeleiçãoporvotâçiiosêcÍeta'sendopermitidaporaclamaçâo'quando
se tratar de chaPa única'

Art.24-AconvocaçãodsAssembleiaGeralfar.sc.âobrigatoriamente,porpublicaçãodoEditalnosite
da Apae e em jomal ri'i'o o"'jil"'ã;;;i;d;; 'unicipio 

da Apó' quando houver"admitindo-se

a disponibilização .orpt"."nJl'íuJ;"d.; ;;ir; ú. notificação aõs asiociados, e-mail' circular ou

ourros meios conv"n,"n,"., "o,,ji, "ÊoJ"o-, 
* q,iãrJ à. .ri* dã Àpae e nos ptincipais lugares públicos

il".iin'üàü -i"""ãen"iu a"' no m ínimo' 30 (trintâ) dias'

sl._NoeditaldeconvocaçãodaAssembleiaceral,ordináriaouExtraordinária,deverãoconstaradata,
iorário, local e a respectiva ordem do dia'

§2"_AAssembleiaGeralinstalar.se-á,emprimeiraconvocaçâo.comapresençadamaioriados
associados, e' em segunda J#;tã":'; !'alqu"t número' meia hora depois' devendo ambas

con$arem dos editais de convoàçao,'nao exigináo a lei quórum especial'

Aú.25-AAssembleiaGeral,órgãosoberanodaApae,competeexclusivamente:

I - homologar as alterações do Estatuto;

tl - decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae;

Ill-elegerosmembrosdaDireroriaExecutiva,doConselhodeAdministragãoedoConselhoFisçal;

lv_desrituirmembrosdaDiretoriaExecutiva,doconselhodeAdministraçãoedoconselhoFiscal:

V - aprovar o relatório de atividades e as contâs dâ Dirctoria Executiva;

VI_verificaraqualificaçãodosmembrosdoConselhoConsultivoeproclamâ.los,naformaestâbelecida
neste Estatuto;

VÍl - apreciar recursos conra decisões da Diooria'

ParágraJoúrico - As Assembleias Gerais realizzar-se-ão' preferencialmente' na sede da Apae'

Aí.26_AAssembleiaGeralordináriareunir.se-ádetrêsemtrêsanos,nomêsdenovembro,paraos
f*. ã"1"^inuao, nos incisos III e Vt do artigo 25'

Parágrafoúnico-ComexceçilodoanodeeleiçãodaDiretoriadaApae,orelatóriodearividadeseas
contas da Diretoria Executlva previstos no inciso.V do art' 25 serão submetidos à aprovaçâo da

Assembleia Geral ordinária, esp'ecialm"nte 
"onro"uda 

para esse fim, até o dia 3l de maio de cada ano'

com base nos demonstrativ* "tí"úült ""**"ao' "rn 
il de dezembro do ano anterior'

Aí.27 - AAssembleia Geral Extraordinária setá convocada pela Diretoria Executiv4 pelo conselho de

Administração ou, qu-ao hou'"' i"querimento assinado' poi' no mínimo' um quinto dos associados em

dia com suas obrigações .*i"i, i-*J"".ir".,' p-" ãr'ir. ;ra"ados nos incisos I, ll, lV e VII do artigo

ii, ã" p"* trtt", ãe assunto especial, determinado na sua convocaçilo'

ll

ROMULO
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Partigrafo único -Para fins do disposto nos incisos I e lV-do anigo 25' será exigido o voto concorde da

maioria simples ao, 
^ro"'uoo.'Jll"plJH 

Àf[;i.]; C".i E*'t'"otàinaria eJpecialmente convocada

ServaC

OôaulI|erl' I.ombudô Cenlíâl

para esse fim.

An. 29 - Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar o Regimento lntemo da Apâe;

extraordináriasi

lV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apae' em cada

exerclclo;

Seção III

Do Conselho de Administrtçâo

Art.28-oConselhodeAdministração.compostode,nominimo'05(cinco)membros'seráeleitopela
Assembleia Geral Odiná'ia' oenrelJu'*"iuaot tt pleno gozo de seus direitos' bem assim qultes com

."u, ãau"t"t *tociativos previstos neste Estatuto'

§1.-omandâtodosmembrosdoConselhodeAdministraçãoseráde3(três)anos,permitindo-sea
reeleição.

§2o-NocasodeocolTervagaouimpedimentodealgumdosmembrosdoConselhodeAdminisração.
ã oreenchimento será feito co-rifo'ile decisao ' '"t to'n'd"' n'-primeira reunião do Conselho de

Ajministraçâo que se realizar'

E 3. - o conselho de Administragão reunir-se-á "Í]iT1i::it 
de 06 em 0ó meses' obrigatoriamente'

à,no,p*o.qu.n*a,onegiieiiolnterno,e,extraordinariamliie,."di"nte"onvocaçãodaDiretoria
Executiva, ou de, pelo menot' iii iut terço) de seus próprios membros'

§4"_AsdecisõesdoconselhodeAdministraçii,oserâotomadaspormaioria,comapresença,nomínimo'
il3 (ani, terços) de seus membros'

§5.-osmembrosdaDiretoriaExecutivapoderãoassistiràsreuniõesdoConselhodeAdministraçãoe
àelas participar. sem direito a voto'

§6"-AsreuniõesdoConselhodeAdministraçãoserãopresididasesecretariadaspeloPresidenteepelo
ttiretor Secretiírio da Apae, t"tpJ;;ffi';;ilo uà ptetia"nt" o direito ao voto de Minerva'

Il-emitirparecer'paracncaminhamentoàAssembleiaGeral,sobreascontâsdaDiretoriaExecutiva.
pr.uiur"na! 

"*orinadas 
pelo Conselho Fiscal;

l _ aprovar o plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas

I

,l ''
ftôMuLo trdio*o

i,!.:. Sl l1l1Í
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V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

I



Scrvico Reorstr/Crvit das Psssoas

,xmw'Ír#flll']ff.,
I

Vl - detiberar, em conjunto com a Diretoria Execúivq sobre os casos omissos neste Estatuto e no

VII - examinar e deliberar sobre I política de atendimento à pessoa com deficiência

múltipla no âmbito da APae;

VIII - referendar ou não, bem como never' quando fo' o caso' penalidades aplicadas pela Diretoria

Regimento Intemo;

Executiva;

Executiva;

intelectual ou

l3

doiúuLLr,{
OAB.ISC

IX_aprovarounãoonomedoProcuradorJurídicoedoProcuradorAdjunto,indicadospelaDiretoria

X - preencher as vagÍ§ que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal;

Xl - referendar os nomes para as vagas na Direroria Execut:::#;l3i3'Jiliff'ü1Xr"#ilffif" *
fi;il ffi" f.ie* in'ettiaot no exercício do caÍgo pelo res

Xll - escolher, por meio de voto seçreto' um nome denre aqueles apresenudos pela Diretoria Er<ecutiva

como candidato à presidência oá l-pae, permitindo-se ao *.t*oi"ãi."t ioda a nôminata para o Conselho

;:'iH;ilt;á;, o conselho Fiscal e a Diretoria Executrvai

Xltl-assumiraPresidênciadaApae,nocasrrderenúnciaoudestituiçâodaDiretoriaExecutiva.por
í"a'L"ça" a" tres de seus a:1.,::.Uitt[:*$t::il" 

c.;i'Éxtraordinária para ereição da

Diretoria Executiva no Prazo m

XIV - aprovar a alienaçâo ou aquisição de bens imóveisl

XV-aquisiçãoealienaçãodebensdequetrata.oincisoXlV-desteartigo'somentesenipermitidase
;p;";ü;;;;.isão de, no mínimo' dois terços de seus membrosr

XVI - aprovar por, no mínimo' dois terços dos votos dos seus membros' a obtenção de financiamento

referido no inciso Vll do artigo 351

XVll-estabelecerovalormínimodaconlribuiçãoparaosassociadoscontribuintes'anualmente'na
primeira reunião;

XVIII - aprovar o regulamento de compras' alienações e contatâções de bens' obras e servlços que

deveú ser urilizado d" rnont"o oútigatória na forma do quanto dispuser'

Seçâo IV

Do Conselho Fiscal

Art.30-oConselhoFiscalserácompostode3(três)membro.sefetivose3(três)suPlentes,eleitospela
Assembleia Geral ordinária, a.nü'"!*.luao" em pleno gozo de seus direitos, preferencialmente com

"'*p"iian"i" 
aaministrativa" contábil e fi scal'

ô

y'-rAl\L
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§ l. _ o mandato dos membros do conselho Fiscal sená de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleição'

§ 2'- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo resp€ctivo suplente' até seu término'

Art. 3l - Compete ao Conselho Fiscal:

l-reunir-senomínimoduasvezesporano,examinaredar.parecersobreascontâsdaDirretoriaExecutiva
da Apae, dcliberando ""' " 

pt;:;t;;;-;;*"íui"t tiiulares' convocando-se s€us suplentes' rantos

qr"ri". lt...ttatios, no caso de ausáncia' renúncia ou impedimento;

ll - examinar os livros de escrituraçâo da entidade;

lll - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro' opinando a respeito;

IV - apresentar relatórios de receita§ e despesas' sempre que forem soliciudos;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

Vt - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituiçâo;

VII-fomecer,obrigatoriamente,acadaseismeses'relatóriosdasituaçãofiscalesugestões,quando
necessário. para prevenir e corrigir problemas postcÍlores'

VIll-opinarsobreosrclatóriosdedesempenhofinanceiroecontábilesobreasoperaçõespatrimoniais
realizadas.

Serviço Civildas Pessoas
de I(ulo ê

Documênlo§ Íombudo Central
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Pardgrafo Único - OConselho Fiscal poderá utilizsÍ-se 9:-,1ss"t**"nto 
de um Auditor' de um

bãrtiaí o" de um Tecnico em Contabilidade' se assim necessttar'

Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de' no mínimo

I - Presidente;

Il - Vice-Prcsidente;

III - I'e 2" Diretores Secretários;

lV - lo e 2' Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social,

l4

ff
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§1"-ADirctoriaExecutivaseráeleitaemAssembleiaGeralordinfuia,acada3(tÉs)anos,convocada
àpecialmurte Para este fim'

§ 2. _ o mandaro dos membros da Diretoria Executiva seÉ de 3 (três) anos' permitindo-se uma reeleição

con secuti va.

§3._AoPrcsidenteépermitidoconcoÍTersomenteal(uma)reeleicãoconsecutiva.podendoocupar.
porém, outros cargo, nu Oir",ori"" L"i"*,*" ã-."ir . ae Vice-Prcsidénte e os de Diretores Financeiros'

Art. 33 _ A DiretOria Executiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo necessária a presença

L;í";;;;;inco de seus membros' para as deliberações'

§1"-AsdeliberaçõesdaDiretoriaserãotomadaspormaioriasimplesdevotosdosmembrosPresontes'

§ 2o - O Presidente terá, além do s€u' o voto de Minerya nos casos de empate'

§3. - perderá o,"-g11r:l::L1x."T;*,i#â"T|1|ffi;:il§â,:?,:*"J#"r# 
justo motivo'

deixar de comParecer a três reu

Seçáo VI

Das Atribuições da Diretoria Erecutiva

Art. 34 - Compete à Diretoria Execuliva:

I - promover e fomentar a realização dos fins da Apae;

ll _ elaborar o Regimento lntemo da Apae e submetêJo à aprovação do conselho de Administração;

lll - lavrar em ata a anrgylãg e a admissão de novos associados;, 
aprovação, não cabendo negativa da

iü -;;;;;; " íJiaó de desligamento do associado e a s

solicitação;

V _ elaborar e submeter ao conselho de Administração, em ate 60 dias do início do exercício' o plano

anual/plurianual de atividades da Ápae, o seu orçamento e as proposas de despesas extraordinárias;

VI-submetersuascontasaoexamedoConselhoFiscal,encaminhando.asposteriormenteaoConselho
de Administração para parecer' ãrn"*Ot-À' a scguir' à Assembleia Geral para aprovâção;

Vll-submeteraoConselhodeAdministraçãoorelatóriodesuasatividadeseasituaçãofinanceirada
Apae, em cada exercício; 

ndo sua
vlll _ constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, sup€rvlslona

atuação;

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e adminisrativos: 
. I
'ir s

<,()MULo nffiÂr'io
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X - promover camPanhss de levantâmento de fundos' aprovadas pelo Conselho de Administração;

Xl - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - pagar as contÍibuições à Federação Nacional das Apaes;

XIII_rcspeitarefazerrespeitaropres€nteEstatuto'oEstatutodaFederaçãodasApaesdoEstadoeo
Éitatuto da Federação Nacional das Apaes;

XIV - promover a participação da Apae em Olimpíadas' Festivais' Congressos e em outros eventosi

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóvcis' após aprovação do Conselho de Administração' nos

casos que couber;

XVI - receber e fazer doaçÓes ad referedum do Con*lho de Administração'

XVlt - indicar ao conselho de Administração o n9m1 las 
pessoas que possam ser aprovadas para

l;*;;;"d; de Procurador Jurídico e Procurador Adjunro;

XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX-darconhecimentoaoConselhodeAdministração'naprimeirareuniãodeste'daspenalidades
aplicadas aos seus associados;

XX-convidarosmembrosdoConselhoConsultivoparapaÍicipardoseventosrealizadospelaApae;

xxl_aDresentaraoConselhodeAdministraçâo,comaté60lsessenta)diasdeantecedênciadadatade
realizacáo da Ass.turti' c"raibãini'ül;;;;;;"' t*aiãuioi a í'residência da Apae' garantindo-

se ao candidaro a presidente 
"r*it 

iãã 
" 

i"ar*çao do. no*e, oÃ concoÍrerem na Assembleia Geral

ordinária aos demui, "*g", 
aã'õiro"ri"-f *J.*tlu, ao conr.tiJd" Àd m in istração e do Conselho Fiscal:

XXII_indicarnomesparapreenchimentodasvagasqueseverificaremnaDiretoriaExecutiva'nocurso
do mandato, submetendo-os ao referendo do Conielho de Administração'

§ l'. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Dirctoria ExecutivÀ

simultaneamente, pu.u o, .uão."i"'Ii.ria!^i", Vice-Presidente, Diretórcs Financeiros e Diretores

secretários, devendo, "**:"#';'';;il;; 
etttÍnur"iu Geral para eleição dos membros que

ã.upuào tlt .*gos na Diretoria Executiva'

§ 2'. As contas mencionadas no inciso Vl e VII deverão:

a)observarosprincípiosfundamenuisdecontabilidadeeasNormasBrasileirasdecontabilidade;

b) ser publicadas na página da inrcmet a cada encerramento de exercício Íiscal juntamentc com o

rclarório de atividades " O"."ii.ià"r'in-."i..^0, entúaae, incluídas as certidões iegâtivas de

débiros com a previdência d;;'ü;;; irndo de Garantia io Tempo de serviço - FGTS. colocando-

os à disposição ,uo "*u" 
ã01,il;;; il;t"' '"m 

ft"iui'o a"t puLlicações em diário oficial quando

forem exigidas. I

'/ to

)
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§ 3'. Para fins do que dispõe o panígrafo.anterio",":.::f':-l;"1ffi T *i3ili:":Tti:J'ân?':

::::mrjl"*::mr:d;""x:,,":",l[x'.i;üF"i;üi"àeür'o'*'aPrevidência
Social e com o Funao a. au*nt,xi"f,""rfrããs"*rç" - rgIS d"ierão ser publicadas obrigatoriamente

ii, [a,rã 
"n"r"r 

à" !:y_:::* yl;;;,,:i[i:]f*:i',-m1ffi'*T#"":üado 
para exame

de qualquer cidadão, sem Preiut:

§4' A Apae deverá manter escÍituração conúbil *t']1-:-':-:*'ffi1:::.f;, 
oT Ê:'#fi: Bilfü:

X-;.;;;;tuidade' de forma segregada' cm consonáncra

c;;?;ilid.d.; 
"om 

a legislação fiscal em vigor'

§5"ADirctoriaExecutiva.compréviajustiÍicaliva'.poderáconvocararcalizaçãodeAssembleiasGerais
àm modalidade vi,t'ot. o' q'"tqí"-''"'iÍa *'"ia"' àesde que o' sistema de deliberação remota garanta os

direitos de voz e d. 
'oto ' 

qu"'l"o-' ã-'i" 
"À-*"'iã" 

ou assembleia presencial'

Seção VII

Das Atribuiçõcs dos Membros da Dirctoric Erecutiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

DiÍetoria Execútiva;

I - assegurar o pleno funcionamento dos servigos da fP1e. 
nos seus asp€ctos legais' administrativos'

tecnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

lI-convocaraAssembleiaCeral,asreuniõesdoConselhodeAdministração,doConsclhoFiscaleda

tII-representaraApae,ativaepassivamente'emjuízoouforadele'peranteasentidadesdedireito
público e Privado;

lv - reDtesentar a Apae judicialmente' cabendo-lhe-impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras

;õ". i,ilil;;;.; aàfe'á aos interesses da associação:

V-apresentaraoConselhodeAdministraçãoorclatórioanualdaDirttoriasobreasatividadesdaApae.
ao fim de cada ano e ao teÍmlno do mandato' à Assemblóia Gerall

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho-de Adminisraçâo' atendendo à perfeita

"""*.rCã" 
a" *ls fins' podenáo aelegâr' parcialmente' suas atribuiçôes;

vlr _ assinar cheques, con*atos de empréstimo bancário, ordens de pagamentoe transferênci

coniuntamente com o l" Oi*t"iÉl""it"iro ou com o seu substituto estatutáÍio' no exercic

oãã p^g...ri"aas obrigações financeiras da entidade:

Vlll - instalar. prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar necesúrias'

,. "a"glã" 
àá, concepç{tes, diretrizes e ações unificadas;

as bancárias
io do cargo,

constituindo

ftU;iJLC'ff:
OÂB/SC 2/1715
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lX - zelar pelo conhecimenro' utilização e aplicação dos. Estâtutos' Regimentos e Regulamentos em

ii**áü-piãt or-"ioi"t, t'ntio'atios' técnicos e voluntários;

X - ratificar de modo expresso' à Federação das Apaes do€stado e à Federaçâo Nacional das Apaes' o

;r;;;l;;" "derir' 
ácatar e resoeitar seus respectivos Estatulos:

Xl - cumprir e razer cumprtr J;[Jü; ãi;;o;*' bem mmo as dirctrizes estabelecidas no

Regimento lntemo da APae'

xll _ submeler previamente os contratos, convênios, Ermos de parceria e minuus para o Parecer do

procurador jurídico'

§lo.oPresidenteserásubstituído'emsuasfaltas'licençaseimpedimentos,peloVice-Presidente.

§2o-Parafinsdeobtençãodefinanciamentoreferidono.incisoVlldesteanigo,serãoexiSidasas
àprouações da Diretoria E*r"il;l;'à;tii*rh" a" ndminiáãçao por, no mínimo, dois terços dos

SeÍvi§o
de Trlulo e

;ombudo Centrâl

votos

da APae;

lll - exenccr atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

lV-entrcgaraosmembrosdaDiretoriaExecúiva'naprimeirareuniãodomandato'cópiadoEstatuto
da Apae;

V - disponibilizar aos associados' na Secrctaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

Vl - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário' não superior a 06 meses' do

Presidente e do Vice-Presidente'

Art. 38 - Compete ao 2o Diretor Secretário:

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente:

l-substituiropresidenteemsuasfaltas,licençaseimp€dimentos;

[l - exercer funçõe§ e atÍibuições supletivas que lhe forem confiadas'

Purágrafoúnico-Emcasoderenúncia'destituiçãooum.ortedoPresidente'oVice-Presidenteassumirá
a presidência até o fim do ,""d;;,';;ü;à; pá rodos os efeitor. ina"p"na"nte do tempo do exercício

"omo 
o cumPrimento de um mandato'

Aí. 37 - Compete ao lo Diretor Secretário:

I - secretariar as Assembleias Gerais' as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de

iarl"ir"ãà", redigindo suas atas em livro próprio;

lI-superintenderofuncionâmentodetodososserviçosdesecretariaedivulgarasnotíciasdasatividades

8

-".1r\rJ,r - -- l'."r.[' r'i.-t
oABiSC 24?15
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I - subíituir o lo Diretor Secreúrio em suÍls faltas' licenças e impedimentos;

Il - assumir o mandato, em caso de vacânciq até o seu termino;

lll - exercer atribuiçôes supletivas que lhe forem confiadas'

Aí. 39 - Comp€te ao l" Dir€tor Financeiro:

!_elaboraraprevisãoorçamenária,semestralmente,esubmetê.laàaprovaçâodaDiretoriaExecutival

Il-conservarsobsuaguardaeresponsabilidadeosdocumentosÍelâtivosaodepafiamentoÍinanceiro;

lll - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário tl:-u.:tdtn'de pagamento conjuntamente com

o Presidente ou com seu substitulã 
"'áiuta'io' 

p6ra pagamento das obrigações financeiras da Apae;

IV-ptomoveredirigiraarrecadaçãodareceitasocial,depositálaeaplicá-ladeacordocomdecisãoda
Diretoria Executiva;

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estâbelecida por decisão da Diretoria Executiva;

Vl-manteremdiaaescrituraçãodareceitaedadespesadaApae'econtabil'iá-lasobaresponsabilidade
de um contador habilitado;

Vll-apresentaràDirgtoriaExecutivaosbalancetesmensais,orelatórioanualsobreasituaçãofinanceira
e a prestaÉo de contas, q"";;;;;-;; encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer'

fornecendo a esses órgãos as ,nio*"ioa, aorplementares que rhe forem solicitadas'

Vlll_oDiretorFinanceiropoderáutilizar-sedoassessoramentodeumContadoroudeumTécnicoem
Contabilidade, a" r, n n.ionãii" ã" nú. ou de um prestaàor ae serviços para o exercício dessas

atribuições.

Aí. 40 - Compete ao 2o Diretor Financeiro:

I - substituir o l'Diretor Financeiro em suas faltas' licenças e impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vaconcia' ué o seu téÍmino;

lll - exercer as atribuigões supletivas que lhe forem confiadas'

Art. 4l - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

ll - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

lll - providenciar a escrituração do material permanente da Apae' mantendo essa documentação em

ordem e em dia.

fissional esPecializado'

t**r,-r^#"
p

Parágrulo único . ODiretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de pro
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r) rômbudo centíal

Art. 42 - ComPete ao Diretor Social,

I - organizar as atividades sociais:

II -elaboraro Progrâma de solenidades;

de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

lll - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

lv _ promover eventos com a finatidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria Executiva'

Seçío VIII

Da Autogestâo e da Autodefensoria

Art. 45 - Compete aos autodefensores:

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e altggef:n:oll tem como finalidade contribuir para o

desenvolvimento da autonomia d" Ã;;;;;. deficiência intelectual e múltipla frente à sua realidade'

ampliando sua possibilidade dt';tff.;il;;ánio o'totiai-o de sua familia' da comunidade e da

sociedade em geral.

Parágrafol1nico.oProgramaNacionaldeautogesüloeautodefensoriacriaespaçoinstitucionalparâa
inserçào dos autodefensores nu t"tut"u do mov-imento' assegurando a paíicipaçâo efetiva da pessoa

com deficiência, prefercnciatmeiie'ilüi;"i; múhipla. n* Àpu.., Federação das Apaes dos Estados

e Federaçâo Nacional das APaes'

Art.44-osautodefensoresserãoeleitosnosfórunsdeautodefensoresemAssembleiaGeralordinária"
a cada 3 (tr€s) unor, 

"on'*udu 
ll;;i;;;;p"* e'te {i'' permitindo-se uma re€leição consecutiva'

ti I 
o _ A autodefensoria será composh de 4 (quaúo) membros. sendo dois efetivos, um do sexo masculino

:;rá#Je;H,"r"",-" a.rr'."pr"nt .. ,. ao **o rnasculino e ourro do sexo feminino.

§2"-Poderãosereleitosautodefensoresaspessoascomdefrciênciaintelectualemúltiplaqueestejam
malriculadas e que seJam IÍequentes nos programas de atendimento da Apae'

t_defenderosinteressesdapessoacom.deflciênciaintelectualemúltipla'sugerindoaçõesque
aperfeiçoem o seu atsndimento Ju tuu pu'titip"ção em todos os segmentos da sociedade;

II_participardasreuniõesdaDiretoriaExeculivaedoConselhodeAdministração,opinandoevotando
sobre assuntos de interesse oa pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla;

lll - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV - votar e ser volado para os cargos da autodefensoria'

í,0
I

*o'8xr',scoÍ#'lâ*u
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AÍ1.46_oConselhoConsultivoseráconstituídopelosex.PresidentesdaApae.

§l'-SomentepoderãointegraroConselhoConsultivoose,(-Presidentesquetenhamconcluídoo
mandato sem int€rÍupçao rnot'""ãu"poiit-r'n"ii a"ttituiçao' afastamento por denúncia'

§2o_ocorrendoaeleiçãodemembrodoConselhoConsultivooaracomporqualquerórgõodaApae'a
1"1_" d;:;il:idil;;ê;;;;ilêã,""r,r"o.oa *antida. exc;ro para ó cargo de presidente da Apae.

AÍ1.47_AAssembleiaCeralverificaráseoex-Presidentepreencheosrequisitos,eproclamaráa
i"r""iia*. à" õ"nselheiro Consultivo no exercício da função'

Art.48_AsdecisôesdoConselhoConsultivosãomeramenteopinativas,nãotendoforçaexecutiva
r"ni" qr-ào u"olhidas pelo Conselho de Adminisrração'

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo;

I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocoÍÍer no Movimento

Apaeâno no munlclPlo;

Seção IX

Do Conselho Consultivo

CAPiTTJLO IV

Da Procuradoria Jurldica

ll-esclarecer,quandosolicitadoeforpossível'fatol.enriticlscontrovertidosouobscurosdahistória
do Movimento Apaeano, com o íim de dar suporte à filosofia do mesmo;

lll - zelar pela unidade orgânica' filosofica e programática do Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae'

Aí. 50 - A Proçuradoria Jurídica, órgão de asscssoram€nto superior' ú poderá ser exercida por pessoa

de reconhecida idoneidade. *U"ii"iãi.ã, irr*ita na Ordem àos Advogados do Brasil'

Art. 5l _ o procurador Juridico e o procurador Adjunto serão investidos nos Íespectivos cargos ou deles

destituídos por indicação do p'"'iã"*" au Ápuc' aipós aprovação do Conselho de Administração'

Parágrafoúnico',OProcutadorAdjuntotemaatribuiçãodesubstituiroProcuradorJurídiconasfaltas'
licenças ou imPedimentos deste'

Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas rçuniões da Diretoria Executiva e do Conselho

de Administração, e opinará tJ;';j;;;td;& e a tegitlmidade de qualquer matéria discutida' exceto

se na mesma concorrer interesse pessoal'

'lzt
I

Roivtulonm"Kxo
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Art. 53 _ Não constitui falta funcional a manife$agão cnntrfuia do Procurador Jurídico sobre matéria de

sua competência.

Aí. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

I - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência' preferencialmente intelectual e múltipla;

IÍ _ defender os interess€s da Apâe, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do Presidente ou

de seu substituto legal;

III - elaborar, examinar e visar minutas de contÍarcs e convênios;

lv _ emitir par€cer sobrc matéria de interesse geral da Apae. pronunciando'se. ao írnal de cada assunto'

nas reuniões de Diretoria' '"'iT 
i'"i"rtããoã'à*-prop*iç'o*'t "'ãúttt'an"iu 

deste Esatuto e do

Regimento lntemo;

V_representarjuridicamenteaentidadejuntosrepartiçõespúblicaseprivadas;

Vl - pequisar, compilar e sugerir legislação peíinente à pessoa com deÍiciência' PtfeÍ€ncialmente

intelectual e múltiPla;

Vll - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida;

Vllt - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae'

CAPÍTULO V

Des Receitrs' do Prtrimônio e das Prestações de Contas

Art. 55 - As receitas da Apae' necessárias à sua manutenção' serão constituidas por:

I - contribuições de associados e de tercelros;

ll - legados;

llt - produção e venda de pmdutos e sewiços;

lV - subvenções e auxílios que venha a recebcr do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

Vl - quaisquer provenbs e auxílios recebidos;

vtl - produto líquido de promoções de beneÍicência;

Vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

lX-auxílioourecursosprovenientesdeçonvêniodeentidadespúblicaseprivadas. I

t,
.-4-
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Parágrafoúnico-.o,'"{:',:xàT"'.";;ffl3'Tilffi:""§::':lli,ã*""T"l,Íilisintesrarmentena
manutenção e no desenvolvtmento oos uuJçLr YUJ

AÍ1.56_opatrimôniodaApaeseráconstituídodeberrsmóveis.imóveis,veículosedireitos'quepossul
e vier a adquirir.

§ r"Em caso de dt,*rT1:::*[1",*"*'t'""H,:l,"rl'J"J,I;fi:T"'1ff[i1",üü{'Éitif*:;
entidades beneÍicentes certl ttca(

cuio obieto social seja, o'"oJfiti'"""i";;";;" aL *t'ilã' o'J pã*nu os requisitos da Lei

lã1.ó r slio r+, ou a entidades públicas'

§2.Nahip-ótesed?ryi:::...i.:H;;;Ii;"Hüfffil3llff;fl,'ãf,l'!fi,!fi.3.ijrrl'lJ:::
a desÍiliação da APae lunto a

durante a utilizaçao aa ta'cu eiie i""J *' t*lrtloo a eig"'çáJnacional das Àpae' cuja destinação

será deliberada conluntamente "om 
a Federação Estadual'

Art. 57 - A entidade deverá conservar' pelo prazo.de l0 (dez) anos' contado da data de emissão' os

documentos que comprovem ;;t;;; ;;;si"t o::"::11,'lã! ; os relativos a atos ou a operações

;"1;;d;"; úliquem modificação da situaçâo patnmontat'

Art.58-AsApaesdeverãoapresentarasdemonstraçõescontábeisefinanceirasdevidsmenteaudiEdas
oor audiror independente "*ffi:;;"üüil;iotconr"rnol 

Gionais de contabilidade' quando a

.eceita bruta un*, 
"uf..iau 

ili'llrp"i.r'ã"-fi-i',1. fi-"d"-;;; "Lei Complementar' que regula os

lllliã'i"""?.J;*ii"i e i-'"iaããã ãe contriuuiçoes à seguridade social'

Aí. 59 - De três em tês anos' serão eleitos pela Assembteia Ceral Ordinária os membros da Diretoria

Êi!"rir*Ii"õáir.rno a" Administração e do conselho Fiscal'

§ l'- A eleição sera realizada por votagão secÍ€ta' sendo permitida por aclamação' quando se tratar de

chapa única.

§2"-Emcasodeempate,considerar.se-áeleitaachapacujocandidatoapresidentesejaassociado'
I^;,#;;;;,;' há mais iempo no quadro social da Apae'

Art.60-AeleiçãodaDiretoriaExecutiva,doConselhodeâdministraçãoedoConselhoFiscalserá
precedida de edital o" 

"onuo"uiiol"o,iüiiJial-* 
rinirr. lo t,.'i'rô diàs antes da Assembleia Geral

CAPÍTULO VI

Das Eleições

Ordinária.

| - A inscrição de cada uma das chaPas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da APae até 20 dias anles

da data da elei
tas e homologadas Pela comissão

23
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Crvrl das Pêssoas
drcas de Írlulo e

Trombudo CentÍal

ll - Somente poderõo integrsr as chapas os a-ssociados- especiais que compnovem a matrícula e a

freouência ÍegulÊr há peto menoJ't i""ii*" nos Programas;d'c itnii'"nto àa Apae' e os associados

.#il;;;:;*iioá ,", a.$.'.'. +l.J.T#t#*#;j*lL,nlix:,' !18,il"";,i'3,i$'J"',"il
com suas obrigações soclats

Movimento APaeano'

lll - São inelegíveis simultánea' sucessiva ou altemadamente Dara os cargos de Prcsidente' Vice-

nresidente e Diretores FinancerrJs' pãtuã oitot'iu tf:.i:ilif À*": cônjuge' companheiÍo' parentes

lon.angrín.os ou afins até o y gt"í' i'*it^atios com vínculo direto ou indireto'

lV-oscandidatosaPresidente'Vice-PresidenteeDiretoresF.inanceirosdeverãoapres€nt&r'noatoda
inscriçâo da chap", ópi"s auteniicJas ou originais dos seguintes documentos:

â\ cârteiÍa de identidade;

Í i::,'".f*;::*:*i"t'*ill;*"' ou declaração de próprio punho dos bens móveis e imóveis de

sua propriedade: 
iminais e eleitorais de â'mbito Municipal' Estadual e Federali

dt certidões negativas civels' cÍ

Í l'*r*.:",*""$*n:f:, i: lxÍs:. i n" t. g íu" r: l:l'l3o' do i nci so il deste ani go;

Urlã'ü;;;;;. 'l'iaen'i' 
ià' 

"-àiduto' 
no 

"nicípio 
sede da Apae;

ú; termo de comPromtsso'

V-EvedadaaacumulaçãodecargospormembrodoConselhodeAdministração'ConselhoFiscale
Diretoria Executiva da APae'

Vl - E vedada a participação de funcionários da Apae'na Diretoria Executiva' no Conselho de

Administração e no conselho nià, 
"oã "in"rro 

emprigatício direto ou indircto.

Art6l_orcgistrodechapaseosdemaistÍabalhosdaeleiçãoserãoexaminadoseconduzidospela
Comissão Eleitoral instituíd" pJ"'il;';; ;;i; J" n"*r'çáo 

" 
ãgut"aot ptto Regimento Intemo da

mesma.

^Ít.62 
-A eleição será realizada' de três em três anos' no'mês de novembro' e a posse dos membros

l:il."".;;;í;ã-t' ai" a,it do mês de ianeiro do ano sesuinte'

Parágrafol)nico-Emcaràterexcepcional'seosmembroseleilosnãopuderemtomarposscno'primeiro
dia útit do mês de janerro do "J::fi.;H 

ilãrtüiã'à" e r.içi".ãrlanaato au atuai Diretoria poderá

,"i p,o.togado 
"rá 

a posse dos eleitos'

CAPÍTULO VIT

Disposições Gerais

Art. 63 - Toda slteração do presente Estatuto dependerá de Prévia aorovsção da proposta

Nacional das Apa",. a"""nao t"''iã"iorãg"'i" ptrã ei;uLiu c"t"t Extraordinríria da A

;;, ffi;";ã;lôii'inàl ai" a" *teãedência' na forma do ar.igo24'

pela Federação
pae, convocada

ilUtvr.- -
L
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de Trlulo e

0ocument Íombudo Central

Art. 64 - A extinção da Apae ou a alteração do nome some e pderão sêÍ feitas se determinâdas e

ilJ;;;;;ffi;;ti*"","íi'*:*tjiH*l#;Wmm';U:Xl-lffi #';
tercos dos associados em dla cl

Feáeração das APaes do Estado'

§1" - Para fuúo e ransformação da Apae' deverá ser observado o que determina a legislaçào específica

em vigor.

sZ" - É vcdada a extinção da Apae' sua frrsão ou transformação' quando houver denuncia de

iíor'"?o"i"Tà;;i;il; Ftd"''ü*"aoTttuao "lou 
na Federação Nacional das Apaes'

Art. ó5 - A Diretoria Executiva o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das Apaes cujas

Assembleias de Eleição r."hr^;;;id;-em-mês diverso do estabelecido neste eststuto deverão tomaÍ

as providências cabíveis para affi;;;ili;J i-l"iààio a:oi*toria' reduzindo-o ou prorrogando-o'

devendo ser obseruado o meno"-p-JodÀ possível para adequação do mandato'

Aí. 66 _ os casos omissos no presente Estaturo serão dec.ididos pela reunião conjunta da Diretoria

Executiva e do conselho a" na"nlinirtr"çao, com força estatutária no que não colidir com este Eslatuto'

"pf 
i.-J.-.. *f.idiariamente o Código Civil'

Art. 67 _ A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente Estatuto para as

Apaes, esras rerâo o prrro a". uü'iãôi"'"niã . uin,"i ai". p*u [oÃotog"çao do mesmo pelas respectivas

nssembleias Gerais Extraordinárias'

AÍt. 68 - O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral

Exrraordinária e r".po,iuo ."g'iLJ,ll"lià" ""or;o'ria 
Executiva providenciar a sua divulgação'

Agrolândia' 20 de Maço de 2023'
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